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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Trata-se de pesquisa sobre o regime 
jurídico civil e processual civil da Argentina e 
do Brasil quanto ao reconhecimento ou não da 
prescrição de pretensões civis ex officio pelo 
juiz. Tem por objetivo comparar a disciplina 
legal do ato processual de reconhecimento nos 
dois ordenamentos jurídicos e demonstrar em 
quais pontos se assemelham e se distinguem, 
para, ao final, concluir qual se apresenta mais 
condizente com a realidade processual do 
Brasil. Metodologicamente, a pesquisa utiliza 
de análise documental nos Códigos Civil e de 
Processo Civil do Brasil e da Argentina, análise 
de julgados argentinos que sejam paradigmas 

ou precedentes naquele país, análise de 
julgados brasileiros posteriores a 2016 e revisão 
bibliográfica de amostras da literatura jurídica 
brasileira e argentina.
PALAVRAS-CHAVE: Prescrição. 
Reconhecimento ex officio. Código de Processo 
Civil brasileiro. Código Civil argentino.

THE DIFFERENCES BETWEEN BRAZIL 

AND ARGENTINA WITH REGARD TO THE 

PROCESSUAL APPRECIATION OF CIVIL 

PRESCRIPTION

ABSTRACT: This is a research on the civil 
and procedural legal regime in Argentina and 
Brazil regarding the recognition or not of the 
prescription of civil claims ex officio by the 
judge. It aims to compare the legal discipline 
of the procedural act of recognition in the two 
legal systems and to demonstrate in which 
points they are similar and distinguished, in 
order, in the end, to conclude which one is more 
consistent with the procedural reality of Brazil. 
Methodologically, the research uses document 
analysis in the Civil and Civil Procedure Codes 
of Brazil and Argentina, analysis of Argentine 
courts that are paradigms or precedents in that 
country, analysis of Brazilian courts after 2016 
and bibliographic review of samples of Brazilian 
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legal literature and Argentina.
KEYWORDS: Prescription. Ex officio recognition. Brazilian Civil Procedure Code. Argentine 
Civil Code.

1 |  INTRODUÇÃO

O poder de conceder tutela ex officio conferido ao juiz demonstra a importância da 
atuação do magistrado frente à tutela de interesses de ordem pública. A discussão desta 
pesquisa se refere à possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição de pretensões 
cíveis — ato que pode gerar a extinção de processos — e acerca da identificação ou não 
dessa imposição como lesiva de princípios fundamentais do direito processual brasileiro.

Essa pesquisa visa a fundamentar entendimentos perante o reconhecimento de 
ofício do instituto civil da prescrição no âmbito da ação judicial, durante a tramitação do 
processo e, também, comparar analiticamente a existência e a validade dessa questão 
nos ordenamentos jurídicos processual e material brasileiro e argentino. Visa, outrossim, 
estabelecer as bases gerais a partir de semelhanças e de diferenças do reconhecimento 
judicial da prescrição em ambos os ordenamentos, a partir de amostras de literatura jurídica 
e de julgados paradigmas que demonstrem as práticas atuais. Para tanto, trabalhará como 
discussão a análise comparada de formulações normativas da legislação processual e 
civil dos dois países.  

2 |  QUANDO PODE O JUIZ AGIR EX OFFICIO?

A interferência de ofício do magistrado no processo é explicada como um ato que se 
realiza sem a provocação das partes e demais interessados no processo, que ocorre por 
dever do juiz em sua atuação frente a questões de ordem pública. Logo, trata-se de um 
poder-dever, ou seja, é uma iniciativa própria do julgador em cumprimento obrigatório de 
um poder que a lei lhe confere; é o dever de exercer um poder que a lei lhe confere em 
relação a uma questão de ordem pública. 

Embora tais atos passem a ideia de serem exceções à normal tramitação processual 
estabelecida no Código de Processo Civil, na realidade são devidamente expressos em 
formulações normativas do ordenamento jurídico. Assim, será garantida uma harmonia 
entre a previsão do contraditório e dos atos do juiz no contexto do sistema de cooperação, 
que está na base do processo civil. 

Sobre essa relação entre o viés cooperativo do processo e o conhecimento de ofício, 
Fredie Didier Júnior (2017, p. 95) afirma que o “Poder agir de ofício é poder agir sem 
provocação; não é o mesmo que agir sem ouvir as partes, que não lhe é permitido”. Dessa 
maneira, o juiz deve demonstrar às partes e dar a elas a chance de se manifestar acerca 
da possível decisão oficiosa antes de proferi-la, conforme caput do art. 9º e art. 10 do 
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Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que 
se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Entende ainda Fredie Didier Júnior (2017, p. 95 e ss.), que há no Brasil, após a 
vigência do atual Código de Processo Civil, essa instrução ao magistrado de retomar aos 
outros protagonistas do processo as identificações e os atos reconhecidos ex officio antes 
de sentenciar. Dessa forma, correlaciona a cooperação com os deveres do cargo de juiz.

A atuação judicial é pautada em diversos deveres baseados em princípios e em 
regras, nos quais se encontram uma série de atos que o juiz deve realizar por motivação 
própria em um processo: tratam-se dos atos de ofício. São hipóteses de interesse público 
pelas quais o magistrado age ex officio, ou seja, independentemente de pedido de uma 
das partes, em situações legais previamente estabelecidas que versão sobre questões de 
interesse público.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello (2005, p. 61), “o interesse público deve ser 
conceituado como o interesse resultante do conjunto dos interesses que os indivíduos 
pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de membros da Sociedade e 
pelo simples fato de o serem”. Dessa maneira, a junção de interesses particulares em um 
sistema, corresponde ao interesse público. 

As questões que despertam inquietude social em diversos indivíduos — ou seja, 
aquelas que afetam uma amplitude da população por conta de retratarem ideais que afetam 
os indivíduos em suas funções dentro da sociedade — são positivadas pelo legislador 
como aptas a um ato por ofício pelo magistrado. A partir dessa positivação, é conferida 
ao juiz a possibilidade(-obrigatoriedade) de agir cooperativamente sem provocação das 
partes e sem que isso viole o impulso oficial.

O Código de Processo Civil prevê as situações em que o juiz poderá agir 
oficiosamente. Os exemplos mais evidentes são o § 1º do art. 64, o § 3º do art. 292 e o 
caput do art. 370:

Art. 64 [...]. 

§1º. A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição 
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e deve ser declarada de ofício. [...].

Art. 292. [...].

§3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não 
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido 
pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento das partes, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito. [...].

Portanto, são reservados os atos ex officio para o juiz em determinadas matérias 
entendidas pelo legislador como conjunto de interesses particulares que expressam 
necessidade de maior tutela jurisdicional. 

Desse modo, tais questões recebem a classificação de interesse público porque o 
legislador as considera serem necessitadas de maior proteção do ordenamento jurídico.

3 |  PODE O JUIZ DECRETAR A PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO?

A pretensão sobre direitos patrimoniais incumpridos não pode ser exercida ad 
perpetuam, indefinidamente, pois do contrário haveria uma verdadeira ameaça à 
segurança jurídica e à estabilidade das relações sócio-jurídicas (BARBOSA MOREIRA, 
2002; TOMASEVICIUS FILHO, 2016). Nesse sentido, afirmam Cristiano Chaves de Farias 
e Nelson Rosenvald (2017, p. 715) que a prescrição se destina a “delimitar um lapso 
temporal, a fim de que sejam exercitadas as pretensões decorrentes da titularidade de 
determinados direitos subjetivos patrimoniais pelo seu respectivo titular”.

O direito subjetivo, em sua essência, é caracterizado pela perpetuidade, isto é, não 
será extinto nunca; o que se torna finita é sua exigibilidade, ou seja, o poder de exercer 
a pretensão de um direito subjetivo de natureza patrimonial descumprido (art. 189 do 
Código Civil) (NERY e NERY JR., 2015; SILVESTRE, 2017). Assim, o direito subjetivo 
incumprido persistirá, porém não terá mais exigibilidade — em juízo ou fora dele —, caso 
o titular do direito não o exerça no prazo previsto em lei. Logo, a prescrição interfere na 
imperatividade e na exigibilidade dos direitos subjetivos pelo transcurso do tempo. 

O instituto da prescrição é essencialmente marcado pelo interesse privado. Porém, 
mantém uma estreita correlação com o interesse público, como demonstra Francisco 
Amaral (2014, p. 623): 

Justifica-se a prescrição pela necessidade de paz, ordem, segurança e certeza jurídica. 
[...]. Pode-se assim dizer que, de modo geral, o que se protege é o interesse público, 
embora, de modo particular, se reconheça que a prescrição é imposta, tendo em vista, 
principal e imediatamente, o interesse do sujeito passivo e, secundária e mediamente, o 
interesse geral.

Em razão da existência desse interesse público, o ordenamento jurídico prevê 
a possibilidade de o próprio juiz arguir e declarar oficiosamente a prescrição de uma 
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pretensão. (Evidentemente que sem olvidar do contraditório). Nesse sentido, Cassio 
Scarpinella Bueno (2006, p. 105):

“Atuar de ofício” só pode ser entendido como a desnecessidade de o magistrado ser 
provocado por uma das partes (ou por um terceiro, aí entendido também o Ministério 
Público, quando atua na qualidade de fiscal da lei) para decidir, de uma ou outra 
forma, sobre uma ou outra questão. Esta desnecessidade de provocação anterior para 
decidir, contudo, não pode ser confundida com decisão precipitada, carente, distante ou 
indiferente aos elementos que se mostrem necessários para bem decidir. [...] O princípio 
do contraditório, mesmo sob as vestes de “colaboração” ou “cooperação”, deve reger 
toda atividade do Estado, inclusive do Estado-juiz. [...]. Na situação concreta em exame, 
de reconhecimento da prescrição, não há razão sequer para diferir a ampla aplicação 
do princípio em questão. 

Ao se analisar a lei civil da Argentina, verificou-se que não é permitido o 
reconhecimento ex officio da prescrição e que, ainda, há momento para ser alegada 
pelas partes no processo, contendo, inclusive, previsão de possível preclusão (LÓPEZ 
HERRERA, 2007; BORDA, 1971; CIFUENTES y CIFUENTES, 2007; CARAMELO, 2017). 
Nesse sentido, os arts. 2.552 e 2.553 do Código Civil y Comercial de la Nación assim 
prescrevem, in verbis:

Articulo 2552.- Facultades judiciales. El juez no puede declarar de oficio la prescripción.

Articulo 2553.- Oportunidad procesal para oponerla. La prescripción debe oponerse 
dentro del plazo para contestar la demanda en los procesos de conocimiento, y para 
oponer excepciones en los procesos de ejecución.

Como exemplo paradigmático da aplicação dessas previsões legais pode-se utilizar 
o seguinte julgado de 19 de outubro de 2017 da Corte Suprema de Justicia de la Nación 
Argentina (Bricka, Andrea Verónica c/ ANSeS s/ amparos y sumarísimos de 19/10/2017):

JUBILACIONES Y PENSIONES. RENTA VITALICIA PREVISIONAL. Haber mínimo 
garantizado por la Ley 24.241. PRESCRIPCIÓN LIBERATORIA. IMPOSIBILIDAD DE 
APLICARSE DE OFICIO. Art. 2552 del CCyCN. Principio de congruencia. Se dispone que 
la integración del haber del beneficio de pensión se efectúe desde el otorgamiento de 
la renta vitalicia.

No Brasil, por sua vez, o Código de Processo Civil reconhece, no inciso II do caput 
do art. 487, o poder-dever do juiz de declarar ex officio a prescrição de uma pretensão 
deduzida em juízo: 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: [...];

II. decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição. 
[...].

Parágrafo único: Ressalvada a hipótese do § 1º do artigo 332, a prescrição e a decadência 
não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-
se.

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da 
citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar: [...].
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§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde 
logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição. [...].

As normas destacam a vedação de decisões surpresa, pois, mesmo tendo o poder-
dever de decretar a prescrição, o juiz deve, antes, oportunizar que as partes se manifestem, 
à exceção do § 1º do art. 332, que se referinde às causas sem fase instrutória e nas quais 
o juiz averigua in limine a existência de prescrição, podendo, então, julgar liminarmente 
improcedente o pedido. Apenas como exemplo, o seguinte julgado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo: 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO MONITÓRIA RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO 
DECISÃO SURPRESA NULIDADE DA SENTENÇA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
– SENTENÇA ANULADA. 1- Os atos processuais que vierem a ser praticados a partir de 
18 de março de 2016 devem observar os novos procedimentos trazidos pelo CPC/15 
(exegese do enunciado administrativo nº 04 do STJ). 2- O dever de consulta estabelece 
a impossibilidade de o órgão jurisdicional, em qualquer grau de jurisdição, decidir com 
base em fundamento a respeito do qual não se tenha oportunizado a manifestação das 
partes, mesmo que a matéria possa ser reconhecida de ofício. 3- No caso, o magistrado 
de primeiro grau reconheceu de ofício a prescrição, sem que o autor/apelante fosse 
intimado previamente a se manifestar. 4- Proferida decisão em violação ao princípio da 
não surpresa deve ser reconhecida a nulidade do pronunciamento judicial. 5- Apelo 
conhecido e provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo 
a quo. (TJES, Apelação Cível – APL nº. 00143633420098080048, Quarta Câmara Cível, 
Rel. Des. Walace Pandolpho Kiffer, julgado em 05/02/2018).

E, ainda, diferentemente do que ocorre na Argentina, a alegação de prescrição não 
comporta preclusão, isto é, pode ser feita em qualquer grau de jurisdição e em qualquer 
momento do processo, conforme art. 193 do Código Civil: 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 
quem aproveita.

Sendo assim, desprende-se que em regra geral a prescrição não será reconhecida 
de ofício sem que haja um esclarecimento anterior às partes sobre a questão, para que 
assim seja concedido aos envolvidos no processo a chance de debate perante tal.

Assim, sistematizando as diferenças entre as experiências legislativo-jurídicas entre 
Brasil e Argentina quanto à suscitação processual da prescrição, tem-se:

BRASIL ARGENTINA
Interesse processual 
em torno da 
prescrição

Interesse privado das partes e interesse 
público da ordem social em manter a 
estabilidade das relações patrimoniais 
que se estenderam no tempo (objetivo 
de “pacificação” e segurança). 

Somente interesse particular do réu 
(processo de conhecimento) ou do 
executado (processo de execução). 

Reconhecimento 
ex officio pelo juízo 
da ocorrência da 
prescrição 

É um poder-dever do juiz decretar 
a prescrição oficiosamente, desde 
que não caracterize decisão 
surpresa (art. 9º e 10 do Código de 
Processo Civil). 
É um “poder” porque é um 
comendo, um ato estatal-
jurisdicional; e é um dever porque 
o juiz é obrigado a decretar a 
prescrição, já que se trata de uma 
matéria de ordem pública. 

Proibido.
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Momento processual 
da alegação de 
prescrição

Na primeira instância, a qualquer 
instante antes da prolação da sentença; 
e nos graus recursais (apelação, 
especial e extraordinário), a qualquer 
instante. 

Somente na primeira oportunidade 
que o réu ou o executado têm para se 
manifestar:
• no processo de conhecimento: no 

ato de contestação; e 
• no processo de execução: no ato de 

oposição de exceções.
Passadas essas oportunidades, ocorre 
a preclusão e, consequentemente, não 
mais se poderá alegar a prescrição 
e a pretensão se torna novamente 
exigível. 

A quem cabe alegar 
a prescrição

As partes, o Ministério Público (custus 
legis) e o juiz, uma vez que se trata 
de matéria sobre a qual recaem os 
interesses privado e público.

Somente a parte a quem a prescrição 
beneficia, isto é, o réu ou o executado. 

Espeque normativo Art. 189 e art. 193 do Código Civil c/c 
inciso II do caput do art. 487, § 1º do art. 
332, caput do art. 9º e art. 10, todos do 
Código de Processo Civil. 

Arts. 2.552 e 2.553 do Código Civil y 
Comercial de la Nación

4 |  CONCLUSÃO

Observa-se que na Argentina há a expressa proibição da declaração de ofício da 
prescrição pelo juiz, de modo a haver um direcionamento de tal instituto à manifestação 
obrigatória pelas partes, constituindo uma hipótese mais relacionada com o interesse 
particular. Já no Brasil, por sua vez, o instituto se vincula ao interesse da ordem social 
em manter a estabilidade das relações jurídicas devidamente constituídas ou validadas.

Enquanto na Argentina o juiz é proibido de se manifestar sobre a matéria sem que 
haja a suscitação da parte que se beneficia pela prescrição, no Brasil é bem diferente: o 
juiz deve exercer o poder de decidir de ofício sobre prescrição. Em regra geral, no Brasil, 
o juiz deve comunicar às partes sua intenção, dando-lhes possibilidade de discussão e de 
influência perante o tema, a fim de evitar decisões surpresa e de harmonizar a cooperação 
processual mediante a prática efetiva do contraditório.

Diante disso, o tratamento conferido à prescrição pelas legislações do Brasil e da 
Argentina é diferenciado em questões específicas: enquanto os argentinos optaram 
pela vedação do reconhecimento de ofício pelo juiz da prescrição, o Brasil determinou a 
possibilidade de um reconhecimento de ofício apenas caso for efetivado junto aos demais 
agentes do processo em um amplo contraditório, com as possibilidades de manifestação 
e de influência entre eles sobre a questão. 
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